
PROJETO DE LEI
LY

Lei no 1.42212001, para instituir a cobrença dê custâs por diligências judiciais
realizadas por meio de eistemas de6r*:os converúadoe .

O GOVERNAT}OR DO ESTADO DO ACRE

FAçO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre
dêcrêta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei altera a Lei no 1.42212001, para instituir a
cobrança de custas por diligências judiciais rêalizadas por meio de sistemas
eletrônicos conveniados.

Art. 20 A Let no 1.42,J2301 pâssa á ügorãr coÍn a se$íntê
alteração:

'Art. 4o

Par{yafo único

Xl - diligências judiciais êm processos cíveis,
consistentes 6m busca de endereços, pesquisa ou
bloqueio de bens e valorês em órgãos convêniados,
inclusão de apontamentos ou quebra de sigilo Íiscal ou
blemíüco, qu€ítdo realizadas por nteio dos sist€ínes
lnfojud, Sisbajud, Renajud, Siel, Sniper, Serasajud,
CRCjud, lnfoseg ou análogos, conÍorme valores fixados
nesta lei.'

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Branco - Aou, X dc dczcmbro de 2O26, í38c da Replbtica,
124o do Tratado de Petrópolis e 65o do Estado do Acre.

TABELA M
T§(ADE DIuGÊNCIAS EiI PROCES§OS CiVEIS

v1 ?

Busca de endereços, pesqulsa ou bloquelo de bens e
valores em órgãos conveniados, inclusão de
apontamentos ou quebra de sigilo fiscal ou tslêmático,
quando realizadas por meio dos sistêmas lnfojud,
Sisbajud, Renajud, Siel, Sniper, Serasajud, CRCjud,
Infos€g ou eÍÉbgoe.

RS 35,00 (Vektr
por cada
CPF,CIIPJ)
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Docrxnerxo a*giaado elefoniccÍn€$t€ por rrcrcsberordon Rf,GINA Céli.
FERRARI Longuini Presidente do Tribunrl, em f,xercícin, em 1510l/2026, às

I l:21, cÕnfôrm€ aír. l', I, "b", da I-ci I1.419/m6.

A autenticidade do documcnto pode ser conferida no site https://sei.üacjus.br/verifica
infiinrnaúo o códigô vffificàdüÍ 23O59t5 ê ô códigs CRC 9JCF2BBI.
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PODER JUOICIÁRIO OO ESÍAOO OO ACRE
Assessorla JuÍldlcâ dâ Prêsldêncla

Númcro Proccsso: 001 1957 -23.2025.8.0 
.l 
.0000

,*ro*16rçÃo

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assêmbleia Legislativa do Estado do Acre,

A Presidência do Tribunal de Justiça, com fundamento no artigo 54 da Constituição

Estadual, submete a essa Augusta Casa de Leis projeto de alteração da Lei no 1.422, de 18 de

dezembro de 2001, que dispôe sobre o Regimento de Custas do Poder Judiciárío do Estado do Acre,

amplia o acesso à Jusüça e dá outras providências.

1. Contextuallzação e Justlfi cativa
A prêsênto proposta de Projeto de Lei pretende rever a atual Lei no. 1.422, de 18 de

dezembro de 2001, que instituiu a Taxa Judiciária, elaborada com o elevado propósito de facilitar o

acesso à Justiça.

Passados quase vinte e quatro anos da sua edição, mostram-se necessárias algumas

adequaçõos para peÍfêito enquadramento na situaçáo econômica e financ.eira da atualidade,

acompanhando as inovagÕes surgidas no decorer desse lapso temporal e que agregaram novas

fenamentras utilizadas pelas unidades jurisdicionais do Estado do Acre e que demandam ações no

atendimento do interesse das partes na busca de inÍormaçôes sobre ativos e bens patrimoniais, bem

como na efetivâção de bloqueios e constrições,

A sochled€ etuâl exb€ maior eíciôncia dos serviços prlblicos, eo pesso em que s€

prega o equilíbrio das contas públicas, frente à Lei de Responsabilidade Fiscal, a impor sérias

restriçõês ê limites dracrnianos aos gastos públicos.

Destarte, com a limitação dos recursos públicos que lhe são destinados, a única

bíme de conciliar a prêmênte nec€ssidade de aprimoramento e modemização do servi@ judiciário,

para colocá-lo no mesmo patamar em que se encontram outros setores da atividade humana, no que

diz respeito à informatização e à rapidez dos meios de comunicação, é incluir novas cobranças de

despesas processuais, não abrangidas pela taxa judiciária, valores que podem ser suportados pelas

partes, destinatárias do serviço público e que não seja beneficiárias da assistência judiciária gratuita,

sem diÍiorltar acaaso ao Judiciário, poÍa slcâÍser os ÍÍloios indispensáveis à manutençáo e

distribuição desses serviços.

Por isso que se propõe a inclusâo do inciso Xl ao parágrafo único do artigo 40 da Lei

no. 1,42212003, visando a instituição da cobrança da taxa reÍerente à realizacrâo de busca das

htpsl/vr€õmãi.el.âc.lâg.bí/têívicôR$íirê/-nàuô--êoâtoc=!i_AReid=7472apad-4 1t1
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infôrmâções da Secretaría da Receita Federal, das ínstituições bancárias e do cadastro de registro de
veíc1llos, via SisbaJud, lníojud, Síel, Sniper, Renajud, Serasârud, CRCJud, tnÍoseg, ou análogas, bem
como cumprimento das ordens de bloqueios e indisponibilidade,

A cobrança sob essa rubrica está atrelada à inovação tecnológica que permite, às
partes, aos Magistrados e às Unidades Judiciais, a obtenção dos documentos de Íorma mais célere e
segura, sem a necessidade de diligências êxtemas nos órgãos respectivos (expedição de oÍicios ou
alvarás, tempo dispendkto para protocdização no &gão oompetentê e paÍs resposta).

O serviço prestado pela Serventia não engloba essa cobrança, pois se trata de
serviço específico e divisível, nâo incidente em lodos os processos, cuja diligência será pontual.

lnegável dizer que, a cada dia, se torna mais clara a necessidade de modernização e
aglllzação clos seMços Judlclals, em decorÍêncla da imensa rêsponsabilidâdê do Podêr Judiciário em
estender jusüça a milhares de cidadâos acreanqr, desde a Capital até a mais longinqua Comarca do
lnterior do Estado.

lsso só poderá ser alcançado com as modiÍicações quê ora são propostas, o que
propiciará o incremento da arrecadação do Tribunal de Justiça do Estado. É cedíço serem
neceeeários ebvados recuísoa financeiros pâra os investiÍÍlentos irdispensáveis, para melhorar a
produtividade do Judiciário e agrêgar aos sêus serviços novos equipamentos e tecnologias
avançadas, única saÍda para atender à sempre crescente dêmanda.

Noutro viés, a crescênte demanda por medidas de constriçâo patrimonial nos
proclssos judiciâis, espêcialmênle nâs fasês dê execução e cümprimento de sentença, tem revelado
a necessidade de aprirnorar a gestÉio e o custeio dos serviços de pesquisa e bloqueio de bens
realizados por meio dos diversos sistemas públicos de informação e gerenciamento disponíveis ao
Poder Judiciário, tais como SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD, SNIPER, entre outros.

Atualmenle, veriÍica-se que a utilização desses sistemas, embora essencial para a
efetivídade da tutela jurisdicional, vem sendo frequeaternente indeferida pelcs magistrados de
primeiro grau, sob o argumento de ausência de prévio esgotamento de diligôncias ou de necessidade
de justificativa mais robusta. Tal postura têm levado as partês ? sobretudo pêssoas iurídicas ? a
interpor rêcursos de agravo de instrumento, buscando a reforma dessas decisões perante o segundo
grau de jurisdiçâo.

A matéria foi o§eto de inúmeros agravos de inslrumento que frequentemêntê têm
sido interpostos no segundo grau de jurisdição de forma rotineira. (1001377-14.2025.8.01.0000,

1000816-87.2025.8.01.0000,'1001411-23.2A24.8.01.0000, 1001792-31.2024.8.01.0000, 1001891-
98.2024.8.01 .0000, 1001118-53.2024.8.01 .0000, 100019S27.2024.8.01.0000, 1000503-
34.2022.8.0 í .0000, 1 001 w95.2022.8.01.0000).

Esse cenário tem gerado, por um lado, o congestionamento da segunda instância
com a análise de agravos de instrumento, ê, por outro, custos adicionais às partes, êspêcialmênte
aquelas não beneficiárias da gratuidade da justiça, que arcam com o valor do preparo recursal

atualntenle fixado em R$ 4O4,10 (quatrocentos e quâho reais e dez ú€ntavos).

2. Finalidade da Proposta

Àltpsjtuàünai.a{.ãc.lsg.bí/s,ricêflroífirts/?àuü=ôôtiÕc=É,BR&íd=7472epâíF4 2t4
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Diante desse contexto, propõe-se a criação de uma taxa de serviço especíÍicâ para

flrstear as dlligências cle pêsquisa e bloquêio de valôres e bens nos sBtemas elefônicos utilizados
pelo Poder Judiciário, corn o obietivo de:

Assegurar o uso racional e responsável dos sistemas eletrônicos dê rastreamento

patrimonial;

Atribuir valor jurídico ê econômico à solicitação do serviço, tomando o ato

fomulrnente únculado e süjeito à contrapÍestsçâô Íinanceira;

Uniformizar o tratamento judicial das solicitações, uma vez que, tratiandesê dê

serviço pago, o indeferimento imotivado passará a ser exceçáo, reduzindo a margem dê

discricionariedade e assegurando maior isonomia entre as partes;

Redrlr o número de agravos de lnstrumento, confibuindo dtrêtâmêntê paÍa o
controle ü taya de recoribi$dade e a descongastáo da segundâ instância;

Gerar economia às partes, uma vez que o custo da taxa será inferior ao valor do
prêparo recursal, evitando dispêndios desnecessários e otimizando a duração razoável do processo.

3. Aspectos Econômico-Financeiros
Para a definiçâo do quantum da taxa, buscou-se a razoabilidade e a

proporcionalidade, utilizando-se como parâmetro os valores praticados por outros Tribunais de Justiça
que já instituírâm cobranças análogas.

Pro@e-se, assim, a fixa$o da tal€ no vdor de R$ 35,00 (lrinta e cinco reais),
patamar condizentê com a realidade econômica local e a capacidade contributiva das partes,

mantendo-se as hipóteses de gratuidade de justiçâ já previstas em lei.

A arrecadação deconente poderá ser destinada ao Fundo Especial do Poder
Jtdiciário, contribuindo para a manutên@ e aprfunoranpnto dos sietemas eletrônfr:oe de apoio à
execução e à efetividade das decisões judiciais.

4. Efeltos Esperados

A instituição da reÍerida tarc ds serviço tende a produzir efeitos posiüvos sob duplo

aspecto:

Jurisdicional, ao induzir maior deferimento dos pedidos de pesquisa e bloqueio,

conferindo maior efetividade à execução e reduzindo a necessidâde de interposição de recursos;

Ecmômim e administrativo, ao gerar receita ompensatóris para o custefrr do §€ryiço

e reduzir os custos processuais indiretos deconentes da tramitaçâo de agravos desnecessários,

5. Panorama da sltuação nos dêmals Estados.
A cobrança da taxâ quê ore se busca instituir não ó noviliade no Estado do Acre, pois

de há muito se sncontra insütuída êm outros Estados da Federação, como por exemplo, nos Estados

de São Paulo, Rondônia, Minas Gerais e Goiás.

No Estado bandeirante, a cobrança foi instituída através da Lei estadual nÕ 14,838, de

23 de jdho de 20Í2.

httpsJhebmai.á.ac.bg.br,têtr.icêlhoíttê/-F.aíli=ooâloti,pt_BR&ió=7472tp4í--+ 3/4
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' Em Rondônia, a instituição da taxa de pesquisa e de bloqueio de valores nos

sisteÍnâs eletnônicos de óÍgãos conveniados Íoi lmplêmentâda através dâ Lel estaduâl no 3.E96, de 24

de agnsto do 2016.

Em Minas Gerais, a cobrança consta da tabela de custas e taxas judiciárias da 1"

lnstância aprovada pela Conegedoria Geral da Justiça.

No Estado de Goiás, a instituição se deu através do Provimento no 192018, da

Corregedoria Geral de Justkp, de 19 de junho de 2018, em seu art. 80.

Conclusão
A cÍiaçâo da Exâ de seMço pela pesquisa e bloqueio de valores e bens em sistemas

públicos de inÍormarSo repro§onta medida de racordizaçáo adminisúaüva € pÍocossud, vdtada à
eficiência, economia processual e efetividade da prestação jurisdicional.

Essas, senhor Presidente, são as razôes pelas quais o Poder Judiciário, visando à
instituição da taxa de serviço nos moldes aqui delineados, com vistas à melhoria do desempenho
fttncional do primeiro grau de iutisdiçáo, à ícdução da taxe de recoÍÍiffie e ao fortalccirnenb da
gestão judiciária, propõe a alteração da Lei no 1.42A2001.

Convicto de que Vossa Excelência haverá de conferir o necessário apoio a esta
propositura, solicito-lhe a valiosa colaboração no senüdo de dar andamento a esle projeto no âmbito
clâ Augusta Assemblêia Leglslativa do Estado do Âcrê.

No ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de elevado apreço,

Rio Branco'AC, l5 dejaneiro de 2026

,?gil s
Documento assinado eletronicamente por Desembargadora REGINA Cêlia FERRARI Longuini,
Prcsidcntc do Tribunel, em Exercício, em l5/01/2026, às I l:21, conformc art. I', III, "b", da Lci
fi.419/2006.

Prucesso A.d inisíratno n. 001195 7-23.2025.8.01.0000 2305957v3

httpsí/wsbmail.al,ac,leg.bÍ/sqrvic€/hom€/-/?a uth=co&loc=pt_BRâid =7 47 2&paá=4

A autcnticidade do documento pode ser conferida no site http_sf,/s§.Ltjaqjus.br/vr.'rifica informando o
código verificador 2305957 e o código CRC A02FF7D8.



PODER JUDICÁRIO DO ESTADO DO ACRE
Tribunal de Justiça - Tribunal Pleno Administrativo

Classe
I'oro de ôrj.gem
órgão
Relatora
Reguêrêntê
Assunto

Processo Administrativo n. 0102113-57.2025 -8.01.0000
Rio Branco
Tribunal P1êno Àdfiiinistrâtivo
Desâ. Regina Ferrari
Vice-Presidência do Tribunal dê JustiÇa dô Acrê.
lnquérito / Processo / Recurso Administrativo

&IAür: DIREITO CONSTTTUCIONAT E

TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. LEI DE

eusTÀs ESTÀDUÀL. TNSTTTUTÇÃo DE TÀXÀ
JUD]CIÁRIÀ PoR D]LIGÊNCIAS EIETRÔNICAS.
pRrNCfpÍo DA LEGALTDADE ÍRÍBUtÁnre. rrxAÇÀo
DO VÀLOR EM r,EI FORMÀL. APROVAÇÃO DO

PROJETO COM ADEQUAÇÔES.

I. CISO g Hlre
1. Procedi-mento administrativo submetido ao
Tribunal Pleno Admi-nistrativo, decorrente
de projeto de lei proposto pela Comissão
Permanente de Organização Judiciária e
Regimento Interner visando à alteraÇão da
Lei Estadual n. o 7.422/2001, com incl-usão
de taxa de serviço incidente sobre
diligências judiciais consistentes em
buseas de endereÇos, pesguisas ou bloqueÍos
de bens e valores realizados por meio de
sistemas eletrônicos conveniados, com o
objetivo de reequilibrar as recej-tas do
Poder Judiciári-o, racionalízar o uso dos
sistemas e reduzir a titigiosidade recursal
decorrente do indeferimento dessas medidas
em primeiro grau.

rr. Q[rEsrÃo Er. Drscussão
2. Há duas questões em di-scussão: (i)
definir se é constitucional a instituição
de taxa judiciária incidente sobre
diligências eletrônicas realizadas em
processos civeis,'e (ii) estabelecer se o
valor dessa taxa pode ser fixado por ato
infralegal ou se deve constar expressamente
de Iei em sentido estrlto, à L:uz do
principio da legalidade tributária.
ITI. RÀZõ88 DE DEEIDTR

EnderÊço: Rua rribunar li,llliãíl'-'ii,""Til; ;::iTf;;:,1|J:i.?:;ãà''8248' 
Rio Branco'Ac
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PODER JUDICIARlo OO ESTADO OO ACRE
Tribunal de Justiga - Tribunal Plono Administratiyo

3. Custas ê êmolumentos judiciais possuem
natuleza juridica de taxa, submetendo-se ao
regime constitucional tributário e ao
principio da fegalidade estrita, que exlge
lei formal para a instituiÇâo ou najoração
do tributo.
4. À dêlêgaÇão integral- ao CônseLho da
JustiÇa Estadual para fixação do valor da
taxa, sem previsão de parâmetros legais,
viola o art. 150, Í, da ConstituiÇão
Federal, conforme entendimento consofidado
do Supremo Tribunal Eederal.

5, A jurisprudência do sTF adnite delêgação
infralegal apenas quando a lei instituidora
êstabelecê ]iÍfiiteg firáxiÍ o§ Õu critériôs
objetivos para a fixação do valor, o que
náo se verificava na redaçào originalmente
proposta.

6. À fixação do valor da taxa dlretamenEe
ná I,êj. n.ç 1.422/2001, Ínediante eriâÇâo dê
tabela específica, assegura
constltuclonalidade, seguranÇa jurídica e
previs ibil j-dade aos jurisdicionados.
7. o valor de R§ 35,00 revela-se razoáve1 e
proporcional, considerando-se os custos
operacionais do serviço, a realidade
econômica local ê a comparaÇão com valÕrês
pratiÇados por outros Trj.bunai§ de .JustiÇa,
preservadas as hipóteses legais de
gratuidade da j ustiça.

rv. Drs9osrrnIo a ra§8
8. Projeto de Lei aprovado.

?esê dê julganentol

1. Custas e taxas judiciárias possuem
natureza tributária e somente Podem ter sêu
valor fixado ou majorado por Iei em sentido
estrito.
2. É inconstitucional a delegaÇão inteqral
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PODER JUDICÁRIO DO ESTADO DO ACRE
Tribunal de Justiça - Tribunal Pleno Administrativo

a ato administrativo infralegal para
fixação do vaLor de taxa judiciária sem a
previsão de parâmetros Iegais.
3. A instituição de taxa por diligências
eletrônicas judiciais é constituclonal
quando o serviço é específico, divísivel e
o valor é definido em lei formal,
obsesvados os princípios da razoabil"idade e
proporcionalidade .

Dispositivos rel-evantes citados: CF/L9BB,
arts, L45, IIr 150, lt 24, fv,
Jurisprudência reLevante citada: STF, ÀDI
no 1.444/PR, Rel. Min. Sydney Sanches,
Tribunal Pleno, j. L2.02.2003; STF, RE no
838.284/SC (Tema 829 da Repercussão Geral).

Vistos, relatados e discutidos estes autos
de Processo Àdministrativo n. 01-02ff3-5'7 .2025.8.01-0000,
ACORDAI{ os Senhores Desembarqadores do Tribunal Pleno

Administrativo do Tribunal de Justiça do Estado do Acre, à

unanimidade, aprovar a proposta de lei complementar, nos

termos do voto da relatora e das mldias digitais qravadas.

Rio Branco/AC, \4 de janeiro de 2026.

Des". Regina Ferari
Relatora

Endereço: Rua rribunarli,ill'lT;i1ã'-'ii.*l?il; 
8iif,',3.1r';lr1';r'il;ÍLiãl'-8248' 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
Tribunal do Justiça - Tribunal Plêno Administratiyo

REI..ÀTORIO

Trata-se dê procêdimênto administrativo
instaurado mediante o Oficio n.o 7Ô66/COJURI, subscrito
pelo Excelentissimo Desê[üargador Júnior À.Iberto, membro

da Comissão Permanênte de organização Judiciária e

Regimento Interno, propondo a alteração da Lei Estadual
n." 1.422, de 18 dê dezembro de 2001.

O projeto de 1ei visa incluir o iÍrciso XI âo

parágreto únicô do a*l'go {e da referida lei, instituindo
taxa de serviço incidente sobre diligências judiciais de

busca de endereÇos, pesquisa ou bloqueio de bens e valores
realizados via sistemas eletrônicos conveniados (Infojud,
Sisbajud, Renajud, Sniper, entre outros) .

Na ExposiÇão de Motivos, sustenLa-sê que a

nedida é neceesária para o reequilibrio das receitas do

Poder .Iudiciário freate ao§ cuêto§ tecnolóqi,co§ c.rescente§

e, precipuatnente, para racionalizar o uso do aparato
judiciaf, coibindo pedidos repetitivos e infundados gue

congestionam a máquina judiciária e geram inúmeros agravos

de instlumento.
O felto foi submêtldo à cofilssãô de orgànlzação

,Judiciária e Regimênto Interno (COJUR) quel à uaanilridade,

aprovou a proposta. Q acórdâo, de minha relatoria naquela

comissão, destacou:

' À adequação juridica da cri,aÇão de taxa

especÍfica para servj,Ços divisiveis;
. À neceseldade dê sÕIucionar e di§funçãÕ

processual gerada pêIo indefêrimênto rotineiro dê

1
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PODER JUDICIÁRIO OO ESTAOO DO ACRE
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pêsquisas êIn qrau, o que ef6va a laxa de

recorribilidade;
. À reformulação da redaÇâo do inciso XI para

aprimoramento da técnica legislativa, conferindo maior
clareza ao fato grerador,

Os autos foram redistribuídos â estâ RêIatorie
para submissão ao Tribunal Plêno Àdmj-nistrativo.

É o r.Iâtório.

voTo
A prôposta de atualização da Í,ei n.o 1.422/2001

reveste-se dê sÍngular importância para a sustêntabilidade
e eficiência da prestação jurisdicional no Estado do Àcre.

Conforme amplamente debatj-do na COJUR, a medida

não possui apenas viés arrecadatório, mâs eminentemente de

gestão paocaasuâl. A gratuidâdê irrestrita dêssas

diligências eletrônicas - que possuem custo operacional
para o Tribunal - tem fomentado o uso indiscrininado dos

sistemas de pesquisa, além de gerar um volume excessivo de

rêcursos (Agravos de In§tru[tênto) àpênas pafe diêcutir o

direito à realização da pesguisa.

Entrêtanto, ao submeter a mâtéria ao PIeno,

identiflco a necêssidade de um ajuste técnico crucial em

relação à competência para fixação do valor da taxa e sua

localizaçào na estrutura da 1e1.
5
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PODER JUDICÉRIO DO ESTADO DO ACRE
Tribunal de J u!t!çl : ffiLqlq| Pleno Ad min istrativo

1. Da ÀItcregão d. Conpctância para §ixeçâo dâ fexe
(Princí.pio da tegalidade Tríbutária)

A minuta original e a aprovada na COJUR

previam, na parte final do proposto inciso XI, que os

custos serlam "fixados periodicamente peTo Consefho da

Justiça Estadue-l".

Ocorre que as custas e emolumentos judiciais
possuem natureza jurídica de taxa (tributo).
Conseguentemente, submetem-se ao Principio da Legalidade

Estrita (art. 150, Í, da Constituição Federal). Isso

inplica que â definiçâo da aliquota ou do valor fixo do

tributo deve ser estabelecida por Lei em sêntido estrito,
não podendo ser delegada inteiramênte a ato administrativo
infralegal.

A alteração para fixar o valor diretamente
nesta Lei, retirando a atribuíÇão do Conselho da Justiça
Estadual, é medida de rigorosa observância à

jurisprudência do Supremo Trihunal Federal,
A Corte Suprema, em sede de Repercussão Geral

(Tema 829 PG 838.284 /Sc1 , firmou a tese de que a

delegação a ato infralegal para fixação de taxas somente ê

váIida se a lei instituidora estabelecer parâmetros

máximos {teto). A ausêneia de tal baliza, eomo constava na

proposta original, feriria o Principio da regalidade
Tributária (art. 150, T, da CF).

Ademaisr Do julgamento da ÀDI L.444, o STF

sedimentou que as custas judiciais possuem natureza

tributária ê1 portanto, sua instituiçáo ou majoração exige

Iêi êírl sêntiüô êstritô, §êRdô vêdâdâ â dêlêgâÇãÕ integral
6
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POOER JUOICÁRIO OO ESTADO DO ACRÊ
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a ResoluçÕ€s de Tribunais .

DIREITO CONSTITUCIONAI E TRIBUTÁRIO. CUSTÀS E
ET,IOLUMENTOS: Sf,RVENTIÀ5 JUDICIÀIS É
EXTRA.]UDICIAIS . ÀÇÃO DIRETÀ DE

ITTCONSTÍTUCTONÀLIDÀDE DÀ RESCLUÇÀO II" 7, DE 30
DE JUNHO DE 1995, DO TRIBUNÀL DE JUSTIÇÀ DO

ESTÀDO DO ?ÀBÀNÁ: ÀTO NoRr'ÍÀTIvO.
L. ,fá ao tempo da Emênda constltucj,onal n"
1/69, ju.Lgando a Representação n" 1.09{-sP, o
Plenáriô do Suprê o Tribunal Federal firmou
entendimeato úo sentÍdo de gue 'as custas e os
emofumentcs judiciais ou extrajudicials", por
nào serem preÇos púbiicôs, 'mas, sim, taxas,
não podem ter seus valores fixâdos por decreto,
sujeitos que estão ao princlpio constitucional
da legalidade (parágrafo 29 do artigo 153 da
Emenda Constitucional n" 7/691, gârântia essa
que nâo pode ser ladeada mediante delegaÇâo
tegislativa' (RTJ 1411430, julgamento ocorrido
a 08/08/1984).
2. oriêntâção quê rei.tero:o, a 20/O4/1990, no
julgamenro do RE n" 116 .208-MG.
3. Esse entendimento persiste, sôb a vigência
da constituição atual (de 1988). cujo art. 24
estabelêcê a cômpetência concorrentê dâ Uniãc,
dcs Estados e do Distrito Federal, para
legislar sôtrrê custes dos serviços fôrênsês
(inciso IV) e cujo art , 150, no inciso I, veda
à Uniáo, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
municipios, a exigência ou aumento de tributo,
sem lei que o estabeleça.
4. O art. 145 admite a cobrânÇa de "taxas, em
razão do exercicio do poder de polícia ou pela
utilizaÇâo, efeti-va ou potêncial, de serviços
públicos especificos e divisiveis, prestados ao
contribuinte ou postos a sua disposiÇão" Tal
conceito abrange não só as custas judlciais,
mas, também, as extrajudícials (emoLumentos),
pois estas resultam, igual-nente, de serviço
públicô, ainda que prestado em caráter
particular (art. 236) . Mas sempre fixadas por
l"ei. No caso presente, a majoração de custas
judiciais e extrajudiciais resultou de
ResoluÇão - do Tribunal de JustiÇa - e não de
Lei formaf, como exigido pela constituição
federaf.

Endereço: Rua Írlbunal de Justiça, s/n, Via Verde, cEP 69'915-631, Tel. 68 3212'8248, Rio Bra

7

!
B

Fi

P

à
.§

I
€
o
I

ri

Ê

§
3
o
E
_t
E
ê&
UJ
rl-

s
uro
r
o
ttlt
o

à
§
,F

€I
à
ã

E

§ü

Eolig
õB- Mod.5o0240 - Autos n.o 0102113-57.2025.8,01.0000

nco-AC

üs- 84



PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ACRE
Tribunal de Justiça - Tribunal Pleno

5. Àqui não se trata de "simples correção
monetária dos valores anteriormente fixados",
mas de aumento do valor de custas judiciais e
extrajudiciais, sem lei a respeito.
6. Àçâo Direta julgada procedenle, para
declaração de inconstitucionalidade da
Resolução no 07, de 30 de junho de 1995, do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
(STF - ADI: 1444 PR, Relator.: SYDNEY SANCHES,
Data de Julgamento: L2/02/2003, Tribunal PLeno,
Data de Publicação: 1Ll04/2003)

Dessa forma, para garant j-r a

constitucionali-dade e a seguranÇa juridica da nova

cobrança, o valor dâ tara derre conetar erpressâmênte nos

anêxos da própria Lei t1.ô L.422/2OOL, e nâo ser deixado
para definição posterior do Conselho.

Portanto, proponho a alteração da redação final
do dispositivo para:

"Art. 4o
{...}
Parágrafo único.
(...)
XI - diligências judiciais em processos cíveis,
consistentes em busca de endereÇos, pesçFtisa ou
bloqueio de bens e valores em órgãos
conveniados, inclusão de apontamentos ou guebra
de sigilo fiscal ou telemático, quando
realizadas por meio dos sistemas Infojud,
Sisbajud, Renajud, SieI, Sniper, Serasajud,
CRCjud, Infoseg ou análogos, confomê valorcc
f,ixadoa negta 1êí." (NR)

2. Da §rnd*rtrçâo do Valos
Para a definição do guantum da taxa, buscou-se

a razoabil-idade e a proporcionalidade, util-izando-se como

parâmetro os valores praticados por outros tribunais de

Justiça que )á instituiram cobranÇas aná1ogas, conforme

dados constantes expressamente nestes autos
I

Endereço: Rua rribunar 
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PODER JUDICIARIO DO ESTAOO DO ACRE
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administrativo§ .

A seguir, o quadro demonstrativo:

Trlbunal Velorda Tara (pôrâtorcPF,
TJRO (Rondônia) R$ 15,13 (1ein.3.896/16)

TJMG (Minas Gerais) R$ 13,27 (Tabela de Custas e Taxas - 2025)

TJGO (Goiás) R$ 31,00 (Provimento no 4912021)

TJSP (São Pauh) R$ 37,02 (Provirnento CSM n.o 2,68412023)

Localização nos Ar*o8
pp.43-54

pp.21-35

pp. 14-19

pp.36-42
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Propôe-se, assim, a fi-xação da taxa no valor de

n$ 35rOO (trinte e cinco r.tir), patamar condizente com a

realidade econômica loca1 e a capacidade contributiva das

partes, mantendo-se as hipóteses de gratuidade de justiça
já previstas em fei.

Ademais, visando conferir clareza e autonomia à

nova cobrança, opta-se pela criaçào de um anexo especifico
nâ tci de Custas, denorninado Trbo1e ll,

EÀBEIÀ M

TÀxÀ DE DII.ICÊNCIÀ§ EII PROCESSOS CÍI'EIS
Busca de endereços, pesquisa ou
bloqueio de bens e valore-s ern órgãos
conveniados, inclusão de
apontamentos ou guebra de sigilo
fiscal ou telemático, quando
realizadas por meio dos sistemas
Infojud, Sisbajud, Renajud, SieI,
Sniper, Serasajuclr CRCjud, Infoseg
ou análcAos.

Rs 35,00
(Valor por cada
CPF/CNPJ pesquisado
ou ordem expedida)

3. Dirpoaitiwo
Diante do expostoi voto peJ-a ÂP8Í)VÀçÃO do

projeto de lel, com as modificaÇÕes necessárias para

adequação ao princípio da legalidade tributária, nos

Endereço: Rua rribunarl"r,lll'lT;íâ'-"ii,,'""Jil; 
3i3fii::;;:r1!JÍ;i'"i31''8248' 

Rio Branco'AC
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seguintes termos:
À) ÀIrrovar a r1t€r8ção do a!t. 4" da Loi n."

L.422/20O1 , c@ inclusão da râbela lí paÍa previaão do

valo! da tara, conforiúâ minuta dê projôto dô lêi constántê
no Ànêxô f;

l) Encaminhar o projeto de I€i â Àssembl€ia

Legislativa do Estado do Acre, côm a rêspectiva Exposição

dê Motivos (Ànexo II).
É cooo voto.

DECISÃO
conforme consta da Certidão de Julgamento' a

decisão foi a seguinte:

lCOm í o. S.nhorit D.td.rg.dor.. do Tri}tlrtr.l
Pl.nô Àdminirtlativo do Tlibunal dê JuttiÇa do Estâdo do Àcrê, à
u.naniiidrd. . rplcvàr â plqroat dê 1êí coqrh[ntâr, no! têa'or
do voto d. rêlatorâ ê das mldias digitais gravadaa.

Participaram do julgamento os Desembargadore§

Regina Ferrari, laudivon Noguei"ra, Júnior À-Iberto, EIcio
Mendes, LuÍs Camol-ez, Nonato Maia, Lois Àrruda, Samoe.l-

EvangêIísta, l'rencisco Djalna e Robêrtô Barros.
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ACRE
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ÀNEXO I
PROi'ETO DE LEI

A1tera a Lei no 1.422/?OOL,
para instituir a cobrança de
custas por diligências
judiciais realizadas por meio
de sistemas eletrônicos
conveniados.

O @I/ERNADOR DO ESTÀDO DO ÀCRT

fÀçO SÀBER que a Àssembleia Legislativa do
Estado do Àcre decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art, 10 Esta Lei altera a Lei no
para instit.uir a cobrança de custas por
judiciais realizadas por meio de sistemas
conveniados.

1 .422 / 20A1 ,
diligências
eletrônicos

Art. 2" A Lei n" 1.422/2001 passa a vigorar com

a seguinte alteração:
nÀrt. 4o

Parágrafo único

XI - diligências judiciais em processos cíveis,
consistentes em busca de endereços, pesqui§a ou
bloqueio de bens e valores em órgãos
conveniados, inclusão de apontamentos ou quebra
de eigilo f,isçal ou telemático, quando
realizadas por meio dos sistemas tnfojud,
Sisbajud, Renajud, Siel, SniPer, Serasajud,
CRCjud, Infoseg ou análogos, conforme valores
fixados nesta ]ei. "

11
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Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Rio Branco-AC, de de 2025.

TABEI.À }í

Tâ:(f, DE DII,IGÊNCIÀS ETí PROCESSOS CÍV TS

Anexo I1
EXPOSTÇÃO DE !{OTTVOS

t*êê].êtrtiÜÜLro gGüholi Püêrldê{rtê dâ tttcüblêla
Lcgicleti,ve Ce EstrCo Ce Àcrr,

À Presidência do Tribunal de Justiça, com

fundamento no artigo 54, da Constituição Estadual, submete

a essa Àugusta Casa de Leis projeto de alteração da T,ei no

L.422, de 18 de dezembro de ?OOL, qu€ dispÕe sobre o

Regimento de Custas do Poder Judiciário do Estado do Acre,

amplia o acesso à Justiça e dá outras providências.

1. Contcxtualização c firetificativa
À presente proposta de Projeto de Lei pretende

rever a atual tei Íto, L.422, de 1-8 de dezembro de 204L,

12
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Busca de andareços, pesquisa ou
bloqueio de bens e valores em órgãos
conveniados, inclusão de
apontamentos ou quebra de sigilo
f isca-l ou telernático, quando
realizadas pôr meio dos sistemas
Infn j ud, Sisba j ud, Renaj ud, Si.el.,
Sniper, Serasajud, CRCjud, Infoseg
ou análogrcs.

R$ 35,00
(Va1or por cada
CPF/CNPJ pesquisado
ou ordem expedida)
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que instituiu a Taxa ,.rudiciária, elahorada com a elevado
propósito de facilitar o acesso à .Iustiça.

Passados quase vinte e quatro anos da sua

edição, mostram-se necessárias algumas adequações para

perfeito enguadramento na situação econômica ê financeira
da atualidade, acornpanhando as inovaçÕes surgidas no

decorrer desse lapso temporal e que agregaram novas

ferramentas utilizadas pelas unidades jurisdicionais do

Estado do Acre e quê demandam ações no atendimento do

interesse das partes na busca de informaçÕes sobre ativos
e bens patrimoniais, bem como na efetivaçâo de bloqueios e

constrições,
A sociedade atual exige maior eficiência dos

serviços públicosr âo passo em que se prega o equilíbrio
das contas púb1icas, frente à Lei de Responsabilidade

Fiscaf, a impor sérias restrições e limites draconianos

aos gastos públicos.
Destart,er Çon a lir+itação dos reÇursos púb],icos

que lhe são deslinados, a única forma de conciliar a

premente necessidade de aprimoramento e modernização do

serviço judiciário, para colocá-Io no mesmo patamar em que

se encontram outros setores da atividade humana, no que

diz respeito à informatização e à rapidez dos meios de

comunicação; ê incluir novas cobranÇas de despesas

processuais, não abrangidas pela taxa judiciária, valores
que podem sêr suportados pelas partes, destinatárias do

serviço público ê que não seja beneficiárias da

assistência judiciária gratuita, sem dificultar acesso ao

Judieiário, párâ âleánÇár ôs rhêiÕs indi§pêfl§ávêj-§ à

13
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manutenção e distribuição desses serviços.
Por isso que se propõe a inclusão do incíso XI

ao parágrafo único do artigo 4o da Lei no. 1.422/2003,

vj-sando a instituição da cobrança da taxa referente à

realização de busca das informações da Secretaria da

Recej-ta Federalr das instituiçôes bancárias e do cadastro
de registro de veiculos, via Si"sbajud, Infojud, Sie1,

Sniper, Renajud, Serasajud, CRCjud, Infoseg, ou análogas,

bem como cumprimento das ordens de bloqueios e

indisponibilidade .

A cobrança sob essa rubrica êstá atrelada à

inovação tecnológica que permite, às partes, aos

Magistrados e às Unidades Judici,ais, a obtenção dos

documentos de forma mais céIere e segurar sêÍl a

necessidade de diligências externas nos órgãos respectivos
(expedição de oficios ou alvarás, tempo dispendido Para
protocolizaçáo no órgáo competente e para resposta).

o serviÇo prestado pe'],a §erventia não engJ.oba

essa cobrança, pois se trata de serviço especifico e

divisível, não incidente em todos os processos' cuja
diligência será pontual.

fnegável dizer guê, a cada dia, se torna mais

elara a necessidade de modernização e agilização dos

serviços judieiaisl em decorrência da imensa

responsabilidade do Poder 'Judiciário em estender justiça a

milhares de cidadãos acreanos, desde a Capital até a mais

longínqua Comarca do Interj-or do Estado.

lsso só poderá ser alcançado com as

fiÕdifiêeÇÕês que ôrâ prÕpô§tâ§, Õ quê prÔpieiâfá Ô

L4
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incremento da arrecadaçãe do Tribunal de ,fustiça do

Estado. É, cediço serem necessários elevados recursos
financeiros para os investimentos indispensáveis, para

melhorar a produt.ividade do Judiciário e agregar aos seus

serviços novos eguipamentos e tecnologrias avançadas, única
saida para atender à sempre crescente deÍrtandâ.

Noutro viés, a crescente demanda por medidas de

constrição patrimonial nos processos judiciais,
especialmente nas fases de execução e cumprimento de

sentenÇa, tem revelado a necessidade de aprimorar a gestão

e o custeio dos serviços de pesquisa e bl-oqueio de bens

realizadss por meio dos diversos sistemas públicos de

informação ê gerenciamento disponiveis ao Pod.er

Judiciário, tais como SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD, SNIPER,

entre outros.
Atualmente, verifica-se gue a utilização desses

sistemas, embora essencial para a efetividade da tutela
jurisdicionalr v* sendo frequenternente indeferida pelos

magistrados de primeiro grau, sob o argumento de ausência

de prévio esgotamento de dili-gências ou de necessidade de

justificativa mais robusta. Tal postura tem levado as

partes - sobretudo pessoas juridicas - a interpor recursos
de agravo de instrumento, buscando a reforma dessas

decisÕes perante o segundo grau de jurisdiçâo.
A matéria foi objeto de inúmeros agravos de

instrumento que frequentemente tem sido interpostos no

segundo grau de jurisdição de forma rotineira.
(10013-t'7-t4.2025.8.01.0000, 1000816-87.20?5.8.01.0000,

1001411-23.2024.8.01.0000, LOAL192-31.2024.8.01.0000,
15
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1Q01891-98.2024.8.01.0000, 1001118-53.2024.8.01.0000,
100019s-27.2024.8.01.0000, 1000503-34.2022.8.01.0000,
1001844-95.2022.8.0].. 0000) .

Esse cenário tem gerado, por um lado, o

congêstionamento da segunda instância com a análise de

agravos de instrumento, e, por outro, custos adicionâis âs

partes, especial$ênte aquelas não beneficiárias da

gratuidade da justiÇa, que arcam com o valor do preparo
recursal atuel-mente fixado eÍn R§ 404r10 (quatrocentos e

guatro reais e dez centavos).

2. Di$.lid.d. dr Daopo.t

Diante desse contexto, propõe-se a criação de

uma taxa de serviço especifj-ca para custear as diligências
de pesguisa ê bloqueio de valores e bens nos sistemas
eletrônicos utilizados pê1o Poder ,Judiciário, com o

objetivo de:

Â.sseglurar o uso racional e responsáve1 dos

sj-stêmas el-etrônicos de lastreamento patrinonial;
Atribuir valor jurídico e econômico à

solicitação do serviço, tornando o ato formal-mente

vincul,âdo ê sujeito à contraprestação financeila,
Uniformizar o tratarnento judicial das

solic.itaçõe§, uxoa vez que, trâtando-se de serviço pago, o

indeferi.mento imotivado passará a ser êxceção, reduzindo a

margem de discricionariedade e assegurando maior isonomia
êntrê as partes;

Reduzir o número de agravos de instrumento,
eôntribuindô dirêtârtEntê pârâ ô côntrolê dâ tâxâ dê

16
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recorrihilidade e a descongestão da segunda instância;
Gerar econom.ia às partes, uma vez que o custo

da taxa será inferior ao valor do preparo recursal,
evitando dispêndios desnecessários e otimizando a duração
razoáveI do processo.

3 . Àstr»ector Eeonônico-Financeirog
Para a deflnição do quantum da taxa, buscou-se

a razoabilidade e a proporcionalidade, utilizando-se eomo

parâmetro os valores praticados por outros Tríbunais de

Justiça que já instituíram cobranças anál-ogas,

Propõe-se, assim, a fixação da taxa no valor de

R$ 35r 00 (trinta e cinco reais), patamar condizente com a
realidade econômica Iocal e a capacidade contributiva das

partes, mantendo-se as hipóteses de gratuidade de justiça
já previstas em lei.

A arrecadação decorrente poderá ser destinada
ao Eundo Eepecial do Foder Judiciárioi contribuindo para a

manutenÇão e aprimoramento dos sistemas eletrônicos de

apoio à execução e à efetividade das decisões judiciais.

4. Efcitos Ecperadoe

A instituição da referida taxa de serviço tende

a produzir efeitos positivos sob duplo aspeclo;
Jurisdicional, ao induzir maior deferimento dos

pedidos de pesquisa e bloqueio, conferindo maior
efetividade à execução e reduzindo a necessidade de

interposição de recursos,'
EêÕnôrüieÕ ê edfiinist"áti1rô, àô qêrâr rêeeitâ

t
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aampênsatória para o custeio do serviço
custos processuais ind.iretos decorrentes da

agravos desnecessários.

e reduzir
tramitaÇão

os
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5. P.nor.8. da aLtuaçlo not d.üalê Ertrdoa.
A cobrança da taxê que ora se busca instituir

não é novidade no Est.ado do Àcre, pois de há muito se

encontra instituida em outros Estados da FederaÇão, como

por êxênplo, nos Estados de São Paulo, Rondônia, Mines

Gerais e Goiás.
No Estado bandeirante, a cobrança foi

instituida através da Lei esteduaf n" 14.838, de 23 de

julho de 2012.

Em Rondônia, a instituiÇão da taxa de pesquisa

e de bloquêio de valores nos sistemas eletrônicos de

órgãos conveniados foi ímp1eÍnentada através da Lei

estadual n" 3.896, de 24 de agosto de 2016.

Im Mlnas Geraig, a cobrança conata da tabefa de

custas e taxas judicj.árias da 1" lnstância aprovada pela

Corregedoria Geral da Justiça.
No Estado de Goiás a instituição se deu atlavés

do Provlmento n" L9 /2018, da Corregedoria Geral, de

Justiça, de 19 de junho de 2018, ern seu art. 8o'

conclusâo
A

bloqueio de

informaÇão

ãdnihistràtivâ

criação da taxa de serviço pela pesquisa e

valores e bêns em sistemas públicos de

representa medida de racionalizaçáo
ê prÕêeê§uà1, vôItâdâ à êficiêneiâ,

r3
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economia pracessual e efetividade da prestação
jurisdicional.

Essas, senhor Presidente, são as razões pelas
quais o Poder ,Judiciário, visando à instituição da taxa de

serviço nos moldes aqui delineados, com vistas à melhoria
d.o desempenho funclonal do primeiro grau de jurisdição, à

redução da taxa de recorribilidade e ao fortalecimento da

gestão judiciária, propÕe a alteração da Lei no

L.422/200L.

Convicto de gue Vossa Excel_êncÍa haverá de

conferir o necessário apoio a esta propositura, solicito-
Ihe a veliosa colaboração no sentido de dar andamento a

este projeto no âmbito da Augusta Assembleia tegislativa
do Estado do Acre.

No ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos
de elevado apreço.

F,io Branco-ÀC, de de 2ü25.

Desembargador Laudivon Nogueira
Presidente do Tribunal- de Justiça do Estado do Àcre
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